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EMENDA ADITIVA Nº 1, DE 29 DE AGOSTO DE 2018.

 
Autor: Vereador Jean Marques.
                                                              

TEOR DA EMENDA:
 
 
Ficam incluídos os §§ 1.º e 2.º no artigo 1.º do Projeto de Lei n.  14.601/2018, com o teor

abaixo:
 

“Art. 1.º ...
 
§ 1.º O descumprimento do disposto no caput importará na aplicação de multa de R$
100,00 (cem reais) por cada unidade medidora ou por economia, no caso de tarifação
por este sistema, para a cobrança de taxa mínima sem o respectivo consumo, aplicada
em dobro no caso de reincidência." 
 
§ 2.º O valor da multa prevista no parágrafo anterior será reajustado anualmente pelo
índice IPCA-E."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 29 de agosto de 2018.
 

 

JEAN MARQUES
Vereador-Autor
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